PROJETO DE LEI Nº 131, DE 2015

Declara de Utilidade Pública a Organização Social União de Jovens do Brasil, na Capital.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º- É declarada de utilidade pública a Organização Social União de Jovens do Brasil, na Capital.


Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A União de Jovens Evangélicos do Brasil fundada em cinco de abril de mil novecentos e noventa e três, é uma organização social sem fins lucrativos. É destinada única e exclusivamente a prestar assistência social mediante a promoção da prevenção e atenção à saúde, da inclusão digital, da educação a cultura, inclusão ao esporte, iniciação esportiva, do desenvolvimento econômico, social e do combate à pobreza, do voluntariado, da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, do cristianismo, e de outros valores dos direitos universais estabelecidos aos jovens e seus familiares.



A organização possui diversos programas, dentre eles podemos citar o Programa de Assistência ao Menor Estudante, de Entrega de Leite para Famílias de Baixa Renda, de Distribuição de Cestas Básicas, o Programa Cidade Limpa, Atividades nas Férias, Visita ao Legislativo Municipal e o Projeto Confiança que busca investir no complemento da formação educacional de crianças e jovens, através de atividades esportivas. 



A educação atual mostra-se deficiente em muitos aspectos, deixando de atingir vários de seus objetivos principalmente na periferia das grandes cidades. Ciente da importância do esporte no desenvolvimento humano, na cidadania e como fonte de instrumento no processo educacional a prática esportiva potencializa a capacidade de conviver em grupo, além de preencher o tempo ocioso, bastando oferecer as condições favoráveis e o direcionamento competente.

Além disso, promove palestras sobre saúde da mulher, do homem com profissionais do HC, de alimentação saudável, sobre uso de drogas dentre outras.

Assim, devido aos relevantes serviços prestados para a população, conto com o apoio dos meus nobres pares para aprovação dessa lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Itamar Borges - PMDB


